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RELATÓRIO

 
PLANO DE METAS DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA 2025

 
META: 47 Criar e implementar um sistema de previdência municipal que seja financeiramente
sustentável, garantindo que todos os servidores tenham acesso a uma aposentadoria segura,
sem comprometer o equilíbrio fiscal do município
 
AÇÃO: Implantar, no âmbito da Maringá Previdência, o segmento de concessão de
empréstimos consignados para servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Município. Para o RPPS,
representa uma alternativa de investimento com maior rentabilidade, baixa volatilidade e
menor risco de crédito, devido ao desconto direto em folha de pagamento. Para os
segurados, oferece acesso facilitado a crédito com juros mais competitivos, permitindo a
substituição de dívidas mais caras, reorganização financeira e melhoria na qualidade de
vida.
 
Essa modalidade de investimento apresenta vantagens significativas ao RPPS, como maior
rentabilidade e baixa volatilidade, já que o desconto do valor devido é realizado diretamente em
folha de pagamento, o que proporciona maior segurança e redução do risco de crédito. Do ponto
de vista dos segurados, essa modalidade pode trazer benefícios como o acesso a taxas de juros
competitivas, facilidade de obtenção de crédito, e a possibilidade de reorganização financeira, ao
substituir dívidas com custos mais elevados por empréstimos consignados com juros menores.
Muitos servidores públicos, aposentados e pensionistas enfrentam dificuldades financeiras que
impactam sua qualidade de vida.
 
A concessão de crédito consignado oferece uma solução acessível, segura e previsível,
permitindo atender a necessidades emergenciais, investir em projetos pessoais ou simplesmente
melhorar as condições de vida. Além disso, o desconto em folha elimina preocupações com
atrasos ou inadimplência, conferindo tranquilidade ao planejamento financeiro dos beneficiários.
 
A disponibilidade dessa linha de crédito também contribui para a redução do endividamento
excessivo, ao proporcionar uma alternativa mais vantajosa e segura em comparação a produtos
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de crédito convencionais. Os segurados podem utilizar os recursos para quitar dívidas mais
onerosas, consolidar sua situação financeira e evitar soluções mais arriscadas.
 
O processo de implantação do segmento de empréstimo consignado na Maringá Previdência
teve início com a nomeação de uma Comissão Especial, constituída por meio da Portaria n.º
184/2024, para elaboração do estudo que subsidiaria a Política de Investimentos, Regulamento e
tomada de decisão do Diretor-Presidente, dos Conselhos de Administração e Fiscal, e do Comitê
de Investimentos. A Comissão Especial apresentou o estudo para implantação em 27/09/2024. A
aplicação de recursos da Maringá Previdência com a concessão de empréstimos aos servidores
ativos, aposentados e pensionistas, na modalidade de consignados, observa os limites e
condições previstos em resolução do Conselho Monetário Nacional e as instruções para sua
operacionalização estabelecidas no Anexo VIII da Portaria MTP nº 1.467/2022.

O estudo técnico para a implantação desse segmento foi apresentado à Diretoria Executiva e
aos Conselhos de Administração e Fiscal. O Comitê de Investimentos inseriu na Política de
Investimentos da Maringá Previdência as prerrogativas necessárias para a sua execução, a qual
foi aprovada pelo Conselho de Administração.
 
Em 28/04/2025 foi autorizada pelo Diretor-Presidente a abertura do processo licitatório para
contratação de pessoa jurídica especializada para operacionalização do empréstimo consignado
com fornecimento de software de gestão de empréstimos em total conformidade com a LGPD,
incluindo a contratação de seguro prestamista e de serviços especializados de atuária,
economia, direito e assessoria de investimento para execução e controle do objeto, de acordo
com as legislações vigentes. O Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2025 foi publicado em
02/06/2025 e a disputa foi realizada em 16/06/2025, sendo a empresa vencedora CONSIGNET
SISTEMAS LTDA, cujo extrato do contrato firmado foi publicado no DOMM de 09/07/2025.
 
Foi instituído o Decreto nº 1.630/2025 com a finalidade disciplinar a operacionalização da
aplicação de recursos do RPPS com a concessão de empréstimos, na modalidade de
consignados, destinados aos beneficiários, o qual foi publicado no DOMM de 17/09/2025. A
cerimônia de lançamento do Crédito Consignado da Maringá Previdência aconteceu no dia
19/09/2025, com a presença do Prefeito Silvio Barros, do Diretor-Presidente Edson Paliari,
de autoridades e representantes de sistemas de previdência de outros municípios e estados. Na
sequência, foi realizado o Workshop "Crédito Consignado no RPPS - uma estratégia rentável,
segura e fácil de operacionalizar", que contou com os palestrantes Jocelaine Morais de Souza,
Presidente do IPMC Curitiba, Marcos Aurélio Litz, Diretor Administrativo-Financeiro do IPMC
Curitiba, Gustavo Lopes Sinay Neves, Auditor Fiscal da Receita Federal em exercício pelo
Ministério da Previdência, Marcus Evandro Giarola, Presidente da Previsa e Hugo Lopes de
Oliveira, Presidente do Seroprevi - RJ. Assim, sua operacionalização oficial teve início em
19/09/2025.
 

Relatório 6970051         SEI 03.31.00001108/2025.11 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Bárbara Garcia Schneider, Controle Interno, em
30/09/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6970051 e o
código CRC DDEAEA16.

Referência: Processo nº 03.31.00001108/2025.11 SEI nº 6970051
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RELATÓRIO

 
PLANO DE METAS DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA 2025

 
META: 47 Criar e implementar um sistema de previdência municipal que seja financeiramente
sustentável, garantindo que todos os servidores tenham acesso a uma aposentadoria segura,
sem comprometer o equilíbrio fiscal do município
 

AÇÃO
 
AÇÃO: Ampliar os serviços disponíveis no Aplicativo previdenciário: O aplicativo permitirá que os
usuários acessem de forma prática e segura: Holerites, Informe de Rendimentos,
Recadastramento Anual e Protocolos.
 
1. OBJETIVO
 
Atender ao item do plano referente a:
“Ampliar os serviços disponíveis no Aplicativo previdenciário: O aplicativo permitirá que
os usuários acessem de forma prática e segura: Holerites, Informe de Rendimentos,
Recadastramento Anual e Protocolos.”
 
2. DESCRIÇÃO DA AÇÃO REALIZADA
 
Como parte do processo de ampliação do acesso aos serviços previdenciários e visando iniciar a
inserção desses serviços em ferramentas digitais, foi proposta a ação de Ampliação dos Serviços
Digitais disponíveis no aplicativo "SoftPrevi Mobile".
A ideia do programa consistia em permitir que os servidores(as), aposentados(as) e pensionistas
pudessem acessar, de forma dinâmica e segura:

Holerites (aposentados(as) e pensionistas);
Informe de Rendimentos (aposentados(as) e pensionistas);
Pedidos de Protocolos (servidores(as), aposentados(as) e pensionistas).
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Para viabilizar essa iniciativa, foi necessário estabelecer contato com a empresa SoftPrevi,
responsável pelo sistema de gestão previdenciária da Autarquia, a fim de integrar e parametrizar
os protocolos gerados pelo aplicativo com o recebimento desses protocolos no sistema de
gestão previdenciária.
 
Após reiterados contatos entre a Autarquia e a gestora do sistema, foi possível alcançar um
alinhamento capaz de atender ao objetivo estabelecido no item 1.
 
3. VINCULAÇÃO DA AÇÃO À META PROPOSTA
 
O projeto da Ação nº. 1 se relaciona diretamente aos princípios da Meta 47, destacando-se nos
seguintes pontos:
 
✔ Financeiramente sustentável
Foram idealizadas alternativas para expandir a abrangência dos serviços prestados pela
Autarquia, mas que estivessem dentro do escopo de possibilidades já oferecidas pela gestora do
sistema previdenciário. Por esse motivo, optou-se pela expansão e otimização dos serviços
disponibilizados no aplicativo "SoftPrevi Mobile".
 
✔ Acesso a uma aposentadoria mais segura
Ao ampliar as maneiras do acesso às informações e aos meios de contato/peticionamento com o
RPPS, promove-se uma propagação mais segura dos dados referentes ao processo de
aposentadoria, bem como das informações relativas aos benefícios já concedidos.
 
4. RESULTADOS OBTIDOS
 
A seguir, apresentam-se as novas possibilidades disponibilizadas no aplicativo:
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
A realização do processo de ampliação dos serviços disponíveis no aplicativo previdenciário
consegue cumprir o propósito da meta que é estabelecer, dentro do equilíbrio fiscal e
financeiramente sustentável, um aumento ao acesso às informações/solicitações dos processos
na Autarquia.
 
Destaca-se que esse plano de iniciação de serviços digitais, principalmente através de aplicativos
de celular, é constante, tanto para que se mantenha o serviço ao usuário em pleno
funcionamento, como para que se visualize ações no sentido de aperfeiçoar ainda mais esses
serviços.
 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Rodrigues Romero, Gerente de Benefícios, em
09/12/2025, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7501499 e o
código CRC 6F2D7853.

Referência: Processo nº 03.31.00001366/2025.29 SEI nº 7501499
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RELATÓRIO

 
PLANO DE METAS DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA 2025

 
META: 47 Criar e implementar um sistema de previdência municipal que seja financeiramente sustentável,
garantindo que todos os servidores tenham acesso a uma aposentadoria segura, sem comprometer o
equilíbrio fiscal do município
 

AÇÃO
 
AÇÃO: Gerar Declarações e Certidões 100% online: implementar no sistema a possibilidade de acessar
declarações e certidões da Maringá Previdência totalmente online. A partir dessa mudança, será possível que
alguns documentos sejam gerados automaticamente, proporcionando maior eficiência e agilidade.
 
1. OBJETIVO
 
Atender ao item do plano referente a:
“Gerar Declarações e Certidões 100% online: implementar no sistema a possibilidade de acessar
declarações e certidões da Maringá Previdência totalmente online. A partir dessa mudança, será
possível que alguns documentos sejam gerados automaticamente, proporcionando maior eficiência e
agilidade.”
 
2. DESCRIÇÃO DA AÇÃO REALIZADA
 
Com o objetivo de avançar no mesmo ritmo das transformações digitais, buscou-se incorporar à Autarquia
novas ferramentas capazes de agilizar a prestação de informações e a emissão de certidões/declarações.
Como primeira fase dessa iniciativa, foram parametrizadas para o projeto as seguintes declarações:

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA - certifica a existência de um benefício de aposentadoria;
DECLARAÇÃO DE PENSIONISTA - da mesma forma, atesta a concessão do benefício de pensão.

Antes, essas certidões exigiam a abertura de protocolo, consulta manual no sistema e posterior consolidação
das informações em documento próprio. A proposta desta ação foi justamente modernizar esse fluxo,
concentrando-se em:

Desenvolver um modelo base capaz de buscar, no sistema de gestão previdenciária, os dados
necessários para o preenchimento da certidão/declaração e organizá-las no documento;
O segundo passo foi criar um ambiente em que permita ao usuário solicitar a certidão/declaração
diretamente no Portal do Segurado, sem a necessidade de protocolo, garantindo também um meio onde
o documento fique disponível para visualização, download, impressão e/ou consulta posterior;
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A última etapa foi a implantação de um mecanismo de validação capaz de assegurar que todas as
informações contidas na certidão/declaração sejam autênticas e reflitam exatamente os dados
registrados no sistema, garantindo segurança e confiabilidade.

Para a execução do plano, foi necessário manter diversos contatos com a gestora do sistema. Como o Portal
do Segurado seria o ambiente destinado a operação desse novo recurso, ajustes foram fundamentais para
acomodar a funcionalidade. Após sucessivas tratativas, alcançamos o modelo capaz de atender ao objetivo
descrito no item 1.
 
3. VINCULAÇÃO DA AÇÃO À META PROPOSTA
 
O projeto da Ação nº. 2 comunica diretamente com os preceitos da Meta 47, destacando-se os seguintes
pontos:
 
✔ Financeiramente sustentável
Assim como na Ação nº. 1, buscou-se ampliar os mecanismos de prestação de informações e emissão de
certidões/declarações utilizando meios já conhecidos pelos usuários, como o Portal do Segurado, e meios em
que a gestora do sistema previdenciário pudesse trilhar sem fugir da sua linha de atuação. Dessa forma, foi
possível evoluir mantendo-se financeiramente equilibrado e sustentável. 
 
✔ Acesso ágil a Certidões/Declarações
O plano de ação investiu em atingir a meta em dois sentidos. O primeiro deles, visou eliminar etapas
desnecessárias como a instrução e movimentação de um processo de emissão de certidão/declaração,
proporcionando ganho em produtividade à Autarquia. O segundo enfoque foi a redução do tempo em que
aposentados(as) e pensionistas precisariam aguardar para receber uma certidão/declaração, pois agora
estará disponível diretamente no Portal do Segurado. 
 
4. RESULTADOS OBTIDOS
 
A seguir, apresentam-se as novas possibilidades disponibilizadas no Portal do Segurado:
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
A implementação da Ação nº. 2 consolida o propósito da Meta 47, preservando o equilíbrio fiscal e financeiro
e, ao mesmo tempo, garantindo aos aposentados(as) e pensionistas uma forma mais rápida, moderna e
segura de acessar informações sobre seus benefícios.

Por fim, se reforça a importância do monitoramento contínuo dessas ferramentas digitais. O acompanhamento
não só garante o pleno funcionamento dos serviços, mas também permite identificar novas oportunidades de
aprimoramento e inovação para à Maringá Previdência.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Rodrigues Romero, Gerente de Benefícios, em 09/12/2025, às
09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001
e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7527109 e o código CRC B454EFEF.

Referência: Processo nº 03.31.00001366/2025.29 SEI nº 7527109
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RELATÓRIO

 
PLANO DE METAS DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA 2025

 
META: 47 Criar e implementar um sistema de previdência municipal que seja financeiramente
sustentável, garantindo que todos os servidores tenham acesso a uma aposentadoria segura, sem
comprometer o equilíbrio fiscal do município
 

AÇÃO
 
AÇÃO: Implantar concessão de aposentadorias e pensões 100% online: Implementação do processo
de concessão de aposentadorias e pensões de forma totalmente online, com o objetivo de
proporcionar maior comodidade, agilidade e transparência aos servidores. O sistema online permitirá o
acompanhamento em tempo real do andamento do processo.
 
1. OBJETIVO
 
Atender ao item do plano referente a:
“Implantar concessão de aposentadorias e pensões 100% online: Implementação do processo
de concessão de aposentadorias e pensões de forma totalmente online, com o objetivo de
proporcionar maior comodidade, agilidade e transparência aos servidores. O sistema online
permitirá o acompanhamento em tempo real do andamento do processo.”
 
2. DESCRIÇÃO DA AÇÃO REALIZADA
 
Esta Ação nº. 3 é um desdobramento direto das inciativas anteriores, especialmente da Ação nº. 1.
Seu propósito foi de reorganizar o fluxo interno de atividades da Autarquia para permitir ao servidor(a)
que, após solicitar sua aposentadoria, possa acompanhar cada etapa de evolução do processo.
 
Na prática, o processo de aposentadoria pode ser divido em três fases principais: a) Pedido de
aposentadoria, b) Cálculo do benefício e c) Consolidação da documentação final.
 
Cada uma dessas fases gera um arquivo específico no sistema de gestão previdenciária, identificado
da seguinte forma:
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1ª Etapa - Inicial: "Processo para Assinatura" (arquivos referentes ao requerimento de
aposentadoria);
2ª Etapa - Intermediária: "Documentos Comprobatórios TCE" (arquivos relacionados ao cálculo
do benefício);
3ª Etapa - Final: "Processo de Aposentadoria Completo" (conjunto final de todos os documentos
da aposentadoria).

Para permitir que o servidor(a) visualize o andamento de seu processo após a conclusão de cada
etapa, passamos a utilizar a ferramenta de "Publicar no portal? Sim", integrada ao Portal do Segurado.
Dessa forma, assim que uma etapa é concluída, os arquivos ficam imediatamente disponíveis para
consulta de servidores(as), aposentado(as) e pensionistas. Esse novo fluxo operacional foi a solução
pensada para atender ao objetivo proposto no item 1.
 
3. VINCULAÇÃO DA AÇÃO À META PROPOSTA
 
O projeto da Ação nº. 3 se comunica diretamente com a Meta 47, destacando-se nos ramos:
 
✔ Financeiramente sustentável
A Autarquia buscou meios de prestar informações e fornecer capacidade de acompanhamento dos
processos abertos pelos requerentes. Para isso, optou-se pela remodelação da forma de anexação
dos arquivos dentro do próprio sistema de gestão previdenciária, garantindo agilidade no acesso sem
a necessidade de investimentos extras.
 
✔ Acesso às etapas conforme sua conclusão
A disponibilização contínua de cada fase do processo de aposentadoria promove maior transparência,
segurança e comodidade aos beneficiários. O usuário do Portal do Segurado visualiza toda tramitação,
desde o pedido inicial até a publicação do benefício em órgão oficial, assegurando confiança e
previsibilidade durante todo processo.
 
4. RESULTADOS OBTIDOS
 
A seguir, apresentam-se as mudanças realizadas na forma de anexar documentos e,
consequentemente, na disponibilização das informações aos servidores(as), aposentados(as) e
pensionistas pelo Portal do Segurado :
 

1ª Etapa - Inicial: "Processo para Assinatura" (arquivos referentes ao requerimento de aposentadoria);
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2ª Etapa - Intermediária: "Documentos Comprobatórios TCE" (arquivos relacionados ao cálculo do
benefício);

 
3ª Etapa - Final: "Processo de Aposentadoria Completo" (conjunto final de todos os documentos da

aposentadoria).
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
A implementação da Ação nº. 3 traduz o compromisso da Maringá Previdência com os pilares da Meta
47. Mesmo diante da manutenção dos princípios da sustentabilidade financeira e do equilíbrio fiscal, a
Autarquia explorou modos de avançar, ainda que gradualmente, na modernização dos serviços
prestados, seguindo a tendência das transformações tecnológicas e pretendendo ampliar o acesso
dos usuários às informações dos seus processos.
 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Rodrigues Romero, Gerente de Benefícios, em
09/12/2025, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2,
de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7533137 e o código
CRC 119D2F99.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

